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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO – 

FUMCULT – CONGONHAS – MG 
 

PORTARIA Nº 003, DE 03 DE AGOSTO DE 2012. 
 

Retífica número de Portaria datada de 16/07/2012, que nomeia 
Pregoeiro e as equipes de apoio e técnica da Fundação Municipal de 
Cultura, Lazer e Turismo de Congonhas – FUMCULT. 

 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUMCULT, Estado de 

Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 28, inciso 
XVIII, da Lei Municipal 2.960, de 07 de maio de 2010 e, 

  
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato 

administrativo, a seguir alinhadas: 
 
 I – que houve equívoco ao emitir a Portaria 003, de 16 de 

julho de 2012, sendo que a numeração correta seria Portaria de número 
001; 

 
 II – que é lícito à Administração rever seus atos a qualquer 

momento, 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º Retificar a Portaria nº 003, de 16 de julho de 2012, 

Onde se lê: “Portaria nº 003, de 16 de julho de 2012... “leia-se... Portaria 
nº 001, de 16 de julho de 2012. 

 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de julho de 2012. 
 

Congonhas, 03 de agosto de 2012. 
. 

PEDRO GERALDO CORDEIRO 
Diretor Presidente da FUMCULT 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ALTERAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

PMC/053/2012 
 
O Pregoeiro do Município de Congonhas – MG, nomeado 

pela Portaria n.º 0653/2011, de 02/12/2011, decide alterar o edital do 
Pregão 053/2012, objetivando Registro de Preços, pelo prazo de 12 
meses, para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção de campos de futebol, a saber: No subitem 1.2.1, 
onde lê-se “engenheiro civil”, leia-se “engenheiro agrônomo”. 
Permanecem inalteradas as demais disposições do edital. Congonhas, 
09/08/2012. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO PMC053/2009 

 
Partes: Município de Congonhas x Lysio Cunha. Objeto: 

Prorrogação do termo contratual por 12(doze) meses. Valor: 
R$34.328,88. Data: 29/06/2012. 

 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGONHAS 

 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
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